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residência e endereço de contacto, incluindo endereço eletrónico e 
contacto telefónico.

20.2 — A candidatura é acompanhada dos comprovativos das con-
dições previstas no ponto 11 e 13 para admissão a este concurso, no-
meadamente:

a) Cópia de certificado ou diploma;
b) Tese de Doutoramento;
c) Curriculum Vitae detalhado, e estruturado de acordo com os itens 

do ponto 14;
d) Outros documentos relevantes.

21 — Os candidatos apresentam os seus requerimentos e documentos 
comprovativos, de preferência em suporte digital, em formato PDF, 
para o endereço de correio eletrónico researchposition@novasbe.pt, 
presencialmente no serviço de apoio aos docentes da Faculdade de 
Economia/School of Business and Economics, Rua da Holanda, n.º 1, 
2775 -405 Carcavelos, durante o horário de expediente, ou por via postal 
para a mesma morada. Quando remetidos por via postal, o correio tem 
de ser registado, com aviso de receção, expedido até ao último dia do 
prazo de abertura do concurso, o qual se fixa em 6 dias úteis após a 
publicação deste aviso.

22 — São excluídos de admissão ao concurso os candidatos que 
formalizem incorretamente a sua candidatura ou que não comprovem 
os requisitos exigidos no presente concurso. Assiste ao júri a faculdade 
de exigir a qualquer candidato, em caso de dúvida, a apresentação de 
documentos comprovativos das suas declarações.

23 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
nos termos da lei.

24 — A lista de candidatos admitidos e excluídos bem como a lista 
de classificação final são afixadas nas instalações sitas no Campus de 
Carcavelos, Rua da Holanda, n.º 1, 2775 -405 Carcavelos, publicitadas 
nas páginas eletrónicas da Universidade Nova de Lisboa e da Faculdade 
de Economia/ School of Business and Economics, sendo os candidatos 
notificados por e -mail com recibo de entrega da notificação.

25 — Audiência prévia e prazo para a Decisão Final: Nos termos 
do artigo 121.º do Código do Procedimento Administrativo, após noti-
ficados, os candidatos têm 10 dias úteis para se pronunciar. No prazo 
máximo de 10 dias contados a partir da data limite para a apresentação 
das pronúncias são proferidas as decisões finais do júri.

26 — O presente concurso destina -se, exclusivamente, ao preenchi-
mento da vaga indicada, podendo ser feito cessar até à homologação 
da lista de ordenação final dos candidatos e caducando com a respetiva 
ocupação do posto de trabalho em oferta.

27 — Política de não discriminação e de igualdade de acesso: A Uni-
versidade Nova de Lisboa promove ativamente uma política de não 
discriminação e de igualdade de acesso, pelo que nenhum(a) candidato(a) 
pode ser privilegiado(a), prejudicado(a) ou privado(a) de qualquer direito 
ou isento(a) de qualquer dever em razão, nomeadamente, de ascendência, 
idade, sexo, orientação sexual, estado civil, situação familiar, situação 
económica, instrução, origem ou condição social, património genético, 
capacidade de trabalho reduzida, deficiência, doença crónica, nacio-
nalidade, origem étnica ou raça, território de origem, língua, religião, 
convicções políticas ou ideológicas e filiação sindical.

28 — Nos termos do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de fevereiro, o 
candidato com deficiência tem preferência em igualdade de classificação, 
a qual prevalece sobre qualquer outra preferência legal. Os candidatos 
devem declarar no formulário de candidatura, sob compromisso de honra, 
o respetivo grau de incapacidade, o tipo de deficiência e os meios de 
comunicação/expressão a utilizar no processo de seleção, nos termos 
do diploma supramencionado.

23 de outubro de 2018. — O Diretor, Daniel Abel Monteiro Palhares 
Traça.
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 Instituto de Higiene e Medicina Tropical

Edital n.º 1053/2018

IHMT | Concurso Documental | Professor Associado
Nos termos do artigo 39.º do Estatuto da Carreira Docente Universi-

tária, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 448/79, de 13 de novembro, com 
a redação introduzida pelo Decreto -Lei n.º 205/2009, de 31 de agosto, 
publicado no Diário da República, 1.ª série, n.º 168, de 31/08/2009, o 
Reitor da Universidade Nova de Lisboa, Prof. Doutor João Sàágua, por 
despacho de 07/08/2018, faz saber que está aberto concurso documental, 
pelo prazo de 30 dias úteis, a contar do dia imediato ao da publicação 
deste Edital no Diário da República, para recrutamento de um posto 
de trabalho para Professor Associado da Área disciplinar de Ciências 

Biomédicas — Bacteriologia, do Instituto de Higiene e Medicina Tro-
pical desta Universidade.

O presente concurso é documental, tem carácter internacional e rege -se 
pelas disposições constantes dos artigos 37.º e seguintes do Estatuto da 
Carreira Docente Universitária e pelo Regulamento dos Concursos da 
Carreira Docente da Universidade Nova de Lisboa, publicado em anexo 
ao Despacho n.º 3012/2015, no Diário da República, 2.ª série, n.º 58, 
de 24 de março de 2015 e enquadrado na lista das áreas disciplinares 
para efeitos de concursos e provas Académicas da Universidade Nova 
de Lisboa, publicado em anexo ao Despacho n.º 6444/2015, no Diário 
da República, 2.ª série, N.º 111 de 9 de junho de 2015.

I — Requisitos de admissão: Em conformidade com o que determina o 
Estatuto da Carreira Docente Universitária, é requisito para a candidatura 
ao concurso em apreço, nos termos do artigo 41.º:

a) Ser titular do grau de doutor há mais de cinco anos.

Outros requisitos:
a) Os candidatos devem ter doutoramento em Ciências Biomédicas, 

Medicina, Biologia ou áreas afins;
b) Devem possuir currículo e vasta experiência em Microbiologia 

Médica;
c) Experiência significativa em trabalho de docência e de investigação 

e extensão no terreno, preferencialmente em países tropicais;
d) Experiência em epidemiologia molecular de doenças infecciosas 

e resistência aos antimicrobianos;
e) Dominar a língua portuguesa e inglesa (falada e escrita) a um nível 

que permita a atribuição de serviço docente, sem quaisquer limitações 
de comunicação nestas línguas.

II — Apresentação da candidatura:
1 — Os candidatos apresentarão os seus requerimentos de preferência 

em suporte digital, presencialmente ou por via postal, no Instituto de 
Higiene e Medicina Tropical da Universidade Nova de Lisboa, sita na 
Rua da Junqueira, 100 1349 -008, Lisboa, em formulário disponível 
na Divisão de Gestão de Recursos Humanos e on -line em http://www.
ihmt.unl.pt.

2 — O processo de candidatura deverá ser instruído com a documen-
tação a seguir indicada:

a) Documentos comprovativos do preenchimento dos requisitos exi-
gidos no número I;

b) 7 exemplares impressos ou em suporte digital (PEN) do curricu-
lum vitae;

c) 7 exemplares impressos ou em suporte digital (PEN) das publica-
ções citadas no curriculum vitae; designadamente os mais representati-
vos, no que respeita ao seu contributo para o desenvolvimento e evolução 
da área disciplinar para que é aberto o concurso;

d) 7 exemplares impressos ou em suporte digital (PEN) do relatório 
de uma unidade curricular existente ou a criar;

e) 7 exemplares impressos ou em suporte digital (PEN) do projecto 
de desenvolvimento científico e pedagógico (research and pedagogical 
statement) que o candidato se propõe adotar no futuro.;

f) Se o candidato não for de uma nacionalidade portuguesa ou de 
um país cuja língua oficial seja o português ou o inglês, certificação 
reconhecida internacionalmente, do domínio da língua inglesa, a um 
nível que permita a lecionação nessa língua;

g) Declaração, sob compromisso de honra, de que, se o júri optar 
por solicitar a documentação indicada nas alíneas b) c) e d) ou qual-
quer outra documentação científica citada no curriculum vitae do 
candidato, em suporte de papel, a mesma será entregue no prazo de 
dez dias úteis.

3 — Os documentos comprovativos da posse dos requisitos gerais 
de recrutamento em funções públicas, podem ser substituídos por de-
claração prestada no requerimento/formulário, referido no n.º II supra, 
disponível na Divisão de Gestão de Recursos Humanos e on -line em 
http://www.ihmt.unl.pt, relativamente aos candidatos pertencentes a 
uma das Unidades Orgânicas.

Os candidatos que não pertencem às Unidades Orgânicas da NOVA, 
devem apresentar o comprovativo da posse dos requisitos exigidos.

4 — As candidaturas, devidamente instruídas com os documentos 
supramencionados no n.º II, deverão ser entregues no prazo de 30 dias 
úteis, a contar do dia imediato ao da publicação deste Edital no Diário 
da República.

5 — A falta de quaisquer documentos probatórios que não puder ser 
suprida oficiosamente determinará a rejeição da candidatura.

6 — Os candidatos devem organizar o respetivo curriculum vitae, de 
acordo com a sistemática do ponto III do Edital.
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III — Critérios de avaliação:
Os critérios e ponderações, com vista à avaliação dos candidatos 

admitidos, aprovados pelo júri, são os seguintes:
1 — Mérito Científico (MC) — 40 % (100=40 %):
1.1 — Capacidade de Inserção nos sistemas de financiamento nacio-

nais e internacionais (com ênfase nos Programas Quadro da UE) expressa 
em projetos financiados que os candidatos coordenam: (0 -20)

1.2 — Capacidade de Inserção nos sistemas de financiamento nacio-
nais e internacionais (com ênfase nos Programas Quadro da UE) expressa 
em projetos financiados em que os candidatos são responsáveis pela 
participação da Instituição a que pertencem: (0 -10)

1.3 — Direção/Coordenação/Liderança de equipas de investigação 
científica (Unidades, Centros e Laboratórios, ONG, Sociedades Cientí-
ficas e outras), de eventos científicos e de revistas científicas: (0 -15)

1.4 — Produção científica com particular incidência na autoria e 
coautoria de: a) artigos publicados em revistas internacionais indexadas; 
b) livros ou capítulos de livros científicos; c) patentes; d) comunicações 
em congressos internacionais e nacionais; e) outras atividades de disse-
minação e extensão científicas: (0 -20)

1.5 — Capacidade para orientação de trabalhos de pós e pré -graduação 
expressa em orientação e coorientação ao nível de pós -doutoramento, 
doutoramento, mestrado, estágio de estudos avançados ou de pós-
-graduação e de licenciatura; (0 -15)

1.6 — Participação em: a) comissões científicas; b) organização de 
congressos e outras reuniões científicas nacionais e internacionais; 
c) revisão de artigos em revistas ou comunicações em reuniões cientí-
ficas; d) painéis de avaliação do sistema educativo, tecnológico e cien-
tífico; e) atividades por solicitação governamental; f) redes; (0 -10)

1.7) Prémios de mérito científico nacionais e internacionais (bolsas 
e outros) (0 -10)

2 — Mérito Pedagógico (MP) — (40 %) (100=40 %):
2.1 — Coordenação de projetos académicos/pedagógicos: cursos 

(mestrado, pós  -graduação e outros), planos de estudo e programas com 
impacto no processo de ensino/aprendizagem, na área científica/acadé-
mica a que diz respeito o concurso; (0 -15)

2.2 — Participação em projetos académicos/pedagógicos: cursos 
(Mestrado, pós  -graduação e outros), planos de estudo e programas com 
impacto no processo de ensino/aprendizagem, na área científica/acadé-
mica a que diz respeito o concurso; (0 -10)

2.3 — Coordenação e participação em projetos académicos/pedagó-
gicos internacionais; (0 -10)

2.4 — Produção de materiais pedagógicos/didáticos: nomeadamente 
livros, manuais, textos de apoio e artigos de índole científica/pedagógica 
e documentos de apoio aos alunos nas suas várias formas e suportes que 
se devem situar na área científica a que diz respeito o concurso; (0 -10)

2.5 — Intervenção e dinamização pedagógica, através do desen-
volvimento de novos programas de disciplinas, criação e coordenação 
de novos cursos ou programas de estudos, reforma de disciplinas já 
existentes, participação em órgãos de gestão pedagógica e a realização 
de projetos com impacto no processo de ensino/aprendizagem nas ins-
tituições a que o candidato pertence ou pertenceu; (0 -10)

2.6 — Atividade Letiva (carga e diversidade); (0 -25)
2.7 — Formação para aquisição e desenvolvimento de competências 

na área pedagógica; (0 -5)
2.8 — Participação em júris de provas académicas (com maior va-

lorização em caso de arguição) e de concursos das carreiras Docente, 
de Investigação e Técnicos Superiores relacionados com atividades 
científicas; (0 -10)

2.9 — Prémios e Distinções Académicas.(0 -5)
3 — Mérito Pedagógico e Científico do Relatório — (MPCR) — 5 % 

(100=5 %)
3.1 — Inserção da unidade curricular na área científica e no plano 

de estudos a que diz respeito, assim como o grau de adequação e de 
sequência científico/pedagógico do programa relativamente ao concurso 
em que está integrada; (0 -15)

3.2 — Clareza e adequação dos objetivos gerais e específicos da uni-
dade curricular, assim como do método de avaliação de conhecimento 
e de competências fixadas no programa; (0 -25)

3.3 — Adequação dos métodos de ensino — aprendizagem ao cum-
primento dos objetivos propostos; (0 -25)

3.4 — Atualização e Inovação dos conteúdos científicos e do programa 
da disciplina; (0 -25)

3.5 — Adequação das referências bibliográficas e qualidade dos ma-
teriais de apoio pedagógico. (0 -10)

4 — Mérito de Outras Atividades Relevantes (MOAR) — 10 % 
(100=10 %)

4.1 — Atividades de extensão universitária, nomeadamente na 
a) organização de cursos de especialização e atualização; b) exercício de 
atividades de consultoria; c) prestação de serviços à comunidade; (0 -50)

4.2 — Atividade de Gestão Universitária, nomeadamente na participa-
ção em órgãos de gestão, no exercício e cargos de direção e coordenação 

de atividades científicas e pedagógicas e na participação ativa na criação 
e gestão de bibliotecas, laboratórios e outras infraestruturas e serviços 
relevantes das Instituições Universitárias a que pertenceram. (0 -50)

5 — Mérito do Projeto de Desenvolvimento Científico e Pedagógico 
(MPDCP) — (100=5 %)

O mérito do projeto e o plano de atividades científicas e pedagógicas, 
quer do ponto de vista individual, quer institucional, que o candidato se 
propõe desenvolver na área disciplinar para que é aberto o concurso.

6 — Na apreciação das candidaturas será dada especial ênfase aos 
trabalhos e atividades realizados na área do concurso em regiões tropi-
cais, nos cinco anos anteriores à data da respetiva abertura.

IV — Composição do júri:
Presidente: Professor Doutor Paulo Ferrinho, Diretor do Instituto 

de Higiene e Medicina Tropical da Universidade Nova de Lisboa, por 
delegação de competências;

Vogais:
Doutor José Augusto Gamito Melo Cristino, Professor Catedrático 

da Faculdade de Medicina da Universidade de Lisboa;
Doutor José António Frazão Moniz Pereira, Professor Catedrático da 

Faculdade de Farmácia da Universidade de Lisboa;
Doutora Maria de São José Garcia Alexandre, Professora Catedrática 

da Faculdade de Farmácia da Universidade do Porto;
Doutor Jorge Manuel Rolo Pedrosa, Professor Catedrático da Escola 

de Ciências da Saúde da Universidade do Minho;
Doutor Miguel Viveiros Bettencourt, Professor Catedrático do Insti-

tuto de Higiene e Medicina Tropical da Universidade Nova de Lisboa;
Doutor Henrique Manuel Condinho da Silveira, Professor Catedrático do 

Instituto de Higiene e Medicina Tropical da Universidade Nova de Lisboa;

V — Avaliação das candidaturas:
1 — Terminado o prazo das candidaturas, o júri reúne para avaliação 

e ordenação dos candidatos. No caso de haver exclusão de algum dos 
candidatos, proceder  -se  -á à audiência prévia, nos termos do artigo 100.º 
e seguintes do Código do Procedimento Administrativo.

2 — Apreciadas as respostas dos candidatos excluídos e após a respe-
tiva deliberação, ou no caso da admissão da totalidade dos candidatos, o 
júri procederá à avaliação e ordenação dos mesmos, à luz dos critérios 
mencionados no número III.

VI — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a Ad-
ministração Pública, enquanto entidade empregadora, promove ativamente 
uma política de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres no 
acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando escrupu-
losamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminação.

2 de outubro de 2018. — O Diretor, Professor Doutor Paulo Fer-
rinho.
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 UNIVERSIDADE DO PORTO

Faculdade de Engenharia

Aviso (extrato) n.º 16037/2018

Procedimento Concursal de Recrutamento e contratação 
de Investigador Doutorado

Nos termos do disposto do artigo 11.º do Decreto -Lei n.º 57/2016, 
de 29 de agosto, na redação da Lei n.º 57/2017, de 19 de julho, torna-se 
público que a Faculdade de Engenharia da Universidade do Porto, vai 
proceder à abertura, pelo prazo de dez dias úteis a contar do dia útil 
imediato ao da presente publicação, de procedimento concursal de 
recrutamento e seleção de um Investigador Doutorado para o exercício 
de atividades no âmbito do Projeto «Uma tecnologia sustentável e prati-
camente não geradora de resíduos para reciclagem de placas de circuito 
impresso» (referência: POCI -01 -0145 -FEDER -031041) financiado pelo 
Fundo Europeu de Desenvolvimento Regional (FEDER), através do 
COMPETE2020 — Programa Operacional Competitividade e Interna-
cionalização (POCI) e com o apoio financeiro da FCT/MCTES através 
de fundos nacionais (PIDDAC). A indicação dos requisitos formais de 
provimento, do perfil pretendido, da composição do júri e dos critérios 
de seleção será publicitada na Bolsa de Emprego Público (BEP). O aviso 
integral deste procedimento estará disponível no sítio eletrónico em 
http://www.eracareers.pt/ e em https://sigarra.up.pt/feup/pt/noticias_ge-
ral.lista_noticias#gruponot12

22 de outubro de 2018. — O Diretor da FEUP, Professor Doutor João 
Bernardo de Sena Esteves Falcão e Cunha.
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